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INCIDENTE DE FALSIDADE
INTIMAGAO PESSOAL DA PARTE

TITULOS DE CREDITO PARA — DISPOE SOBRE

EMENTA

Lei n® 6.313, de 16 de dezembro de 1975 Dispde sobre titulos de crédito a exportagdo, e da outras
providéncias. O Presidente da Republica: Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei: Art. 1° - As operag8es de financiamento a exportacdo ou a produgéo de bens para exportacéo,
bem como as atividades de apoio e complementagéo integrantes e fundamentais da exportacao, realizadas
por institui¢cdes financeiras, poderao ser representadas por Cédula de Crédito a Exportacao e por Nota de
Crédito a Exportagdo com caracteristicas idénticas, respectivamente, a Cédula de Crédito Industrial e a Nota
de Crédito Industrial, instituidas pelo Decreto-lei n° 413, de 9 de janeiro de 1969. Paragrafo Gnico. A Cédula
de Crédito a Exportacao e a Nota de Crédito a Exportagdo poderdo ser emitidas por pessoas fisicas e
juridicas, que se dediquem a qualquer das atividades referidas neste artigo. Art. 2° - Os financiamentos
efetuados por meio de Cédula de Crédito a Exportagdo e da Nota de Crédito a Exportacgéo ficardo isentos do
Imposto sobre Operacgdes Financeiras de que trata a Lei n° 5.143, de 20 de outubro de 1966. Art. 3° - Serédo
aplicaveis a Cédula de Crédito a Exportacao e a Nota de Crédito a Exportacéo, respectivamente, os
dispositivos do Decreto-lei n° 413, de 9 de janeiro de 1969, referente a Cédula de Crédito Industrial e a Nota
de Crédito Industrial. Art. 4° - O registro da Cédula de Crédito a Exportacao sera feito no mesmo livro e
observados os requisitos apliciveis a Cédula Industrial. Art. 5° - A Cédula de Crédito & Exportagéo e a Nota
de Crédito a Exportacao obedecerdao os modelos anexos ao Decreto-lei n° 413, de 9 de janeiro de 1969,
respeitada, porém, em cada caso, a respectiva denominagéo. Art. 6° - Esta Lei entrar4 em vigor na data de
sua publicacao, revogadas as disposi¢cGes em contrario. Brasilia, 16 de dezembro de 1975; 154° da
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